
Universidade Federal de Ouro Preto 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 

Resolução CEPE N.° 2419 

Ementa: Fixa critrios para seleção de do-

centes encarregados da fiscal izaçaode pro 

vas do Concurso Vestibular. 

á,  
O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVER- 

SIDADE FEDERAL D[ 'I3IIIIIU PRETO, no uso de suas atribuições 	le- 

Considerando a necessidade do estabelecimento de nor 

mas para seleção de docentes encarregads da fiscalização dE 

provas do Concurso Vestibular; 

considerando o disposto no inciso II l do art. 2 

Resolução CEPE 149/89, 

R E S 0 1 V E: 

Art. 10  Aps a fixação, pela Diretoria de Ensino,dc 

numero de docentes necessar i os a fiscal i zaçao das provas do Co 

curso Vestibular, este numero sera dividido entre as Unidades 

de Ensino, proporcionalmente ao numero de docentes nelas lota- 

§1 9  - Para efeito da diviso proporcional 

que se refere o caput deste artigo, serao excluidos os seguin-

tes docentes: 
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II - aqueles diretamente envolvidos na elabol 

ração e/ou correção das provas do Concurso Vestibular; 

II - aqueles afastados para atividades admi-I 

n strat 1 vas; 

III - aqueles afastados para ps-graduaço. 

- Caberá à Diretoria de Ensino o cicu-

lo e a comunicação as Unidades de Ensino do numero de docentes 

a ser indicado por cada uma delas. 

Art. 29  As Unidades de Ensino deverão elaborar a 1 is 

ta dos indicados e apresent-la Diretoria de Ensino, at se-

te dias apos o recebimento da comunicação feita por essa ulti-

ma. 

Parágrafo único. 	A Diretoria de Ensino,de 

posse das listas oriundas de cada Unidade, elaborara uma lista 

tnica a ser apresentada ao Reitor, para a devida convocação. 

Art. 39  A participação do corpo docente 	dar-se-a, 

preferencialmente, em função de coordenação. 

Art. 49  As Unidades de Ensino deverão elaborar a esi 

cala de frias de seus docentes, levando-se em consideração a 

participaço dos indicados nos trabalhos do Concurso Vestibu-

lar. 

Art. 59  Esta Resolução entra em vigor nesta data,re 
vogadas as disposiçoes em contrario 
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